          



LEI N° 1624/02 de 05 de Março de 2002

PRORROGA PRAZO DE PAGAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA  E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica o Município autorizado a prorrogar o prazo de pagamento do Alvará de Licença por um prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 2° -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 05 de Março de 2002.

JAIR JOSE FARIAS 

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Municipal de Adm. e Fazenda

